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te et

Reclamada:

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.

Data:

27/11/2019 15:12:33

Segurado:

MARCOS ANTONIO MOREIRA SOARES FILHO
UF:

CEARÁ

CPF/CNPJ:

057.396.783-07

E-mail:

denuncieaki123@gmail.com

Telefone:

(85) 98870-1298

Endereço:

RUA BARÃO DO RIO BRANCO 1779
Bairro:

CENTRO

CEP:

60.025-060
Cidade:

FORTALEZA

Assunto:

Seguro (inclusive VGBL)/DPVAT/Invalidez/Negativa de indenização

Descrição sucinta dos fatos que geraram a sua insatisfação:

Venho através desta reclamação, relatar insatisfação para com a SEGURADORA LÍDER.
Foi cadastrado processo de invalidez sob sinistro 3190/634419, onde foi enviado toda
documentação exigida pela Seguradora Líder para o recebimento da indenização,
acontece que a mesma veio negar o processo sem ao mesmo avaliar ,negaram por base
em documentação médica, sendo que dependo do SUS e de unidades públicas, onde
obtive atendimento, os quais se recusam em fornecer um laudo atestando o grau de
minha lesão, com alegação de ser função de um perito. Portando na qualidade de
segurado, em que a LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 com sua redação
alterada pela Lei nº 11.945, de 2009 e pela Lei nº 11.482, de 2007), dispõe sobre a
indenização do SEGURO OBRIGATÓRIO de DANOS PESSOAIS causados por veículos
automotores, em que no seu Art. 3o e § 1o , preceitua que as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como TOTAL ou
PARCIAL, em que no meu caso, encontro-me com sequelas devido este acidente, estando
até hoje com dificuldades de movimentação devido esta lesão. SOLICITO que seja
agendado de perícia médica, para devido pagamento referente a sequelas que fiquei em
decorrência deste acidente, pois na qualidade de assegurado tenho direito, para não
haver necessidade de uma interposição de um processo administrativo ou litígio judicial.

O SAC da empresa foi acionado?

Sim

Dados do reclamante

Formas de contato

Dados da denúncia

Tipo Número

Documentos

Encaminhamentos Atendente Data

E-mail enviado para ouvidoria@seguradoralider.com.br
Texto:
Senhor (a) Ouvidor (a),

Considerando os termos da Resolução CNSP N.º 279,
de 30 de janeiro de 2013, requeremos analisar o
pleito, abaixo, e responder diretamente ao interessado,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de recebimento desta comunicação.

Solicitamos, ainda, que, no caso de insatisfação do
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reclamante com a resposta dessa Ouvidoria, seja
indicada a possibilidade de formalização de denúncia à
Susep.

Para acessar os dados da sua reclamação, Clique aqui

Atenciosamente
Barra GovBr














